
  

  

  

ESTADO DE GOIÁS 

SUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No. Goiânia, 

PORTARIA nº71/82, 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente desta / 
Côrte de Justiça Eleitorel de Goiás,no 
uso dg suas atribuições legsis e, tendo 
em vista o que decidiu o Egrégio Tribu. 
nal em sus sessão de 29/04/82, 

RESOLYVES 

Komasyp o re à RELO PARIAS, pera o 
cargo de Preparsdor Eleitorrl] do município de KANBAL per. 
tencente & 123º Zona, com séde em ALVORADA DO KORTS-SO, 

Cumpra-se e fnote-se, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Re. 
gional Eleitoral de Goiés, em Goiânia, aos 03 dins de / 
KAIO de l.982, 

   

  

   j 7 DO 
fresidente do Tribunál Regionnl Blei. 

tornli de Goida, 

 


